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SUPERINTENDÊNCIA 

 

PROCESSOS DISCIPLINARES – TAC/IP/PAS 

 

Portaria-SEI nº 544, de 27 de agosto de 2024 

Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 
a gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias instituídas pela Portaria nº 146/2016/PRES/EBSERH, publicada no Diário Oficial da 
União nº 111, Seção 2, de 13 de junho de 2016; 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8, da Presidência da 
Ebserh, de 9 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro 
de 2019; 

CONSIDERANDO o art. 46 da  Norma Operacional de Controle Disciplinar Ebserh; 

RESOLVE: 

Art. 1º Prorrogar, por 05 (cinco) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissão, 
designada pela Portaria-SEI nº 362, de 26 de junho de 2024, publicada no Boletim de Serviço nº 
27, de 27 de junho de 2024, referente ao Processo nº 23658.021114/2024-40. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, sendo convalidados os atos 
praticados pela comissão até a sua efetiva publicação em boletim de serviço. 

 

Dimas Augusto Carvalho de Araújo 

 

Portaria-SEI nº 552, de 29 de agosto de 2024 

Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 
a gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias instituídas pela Portaria nº 146/2016/PRES/EBSERH, publicada no Diário Oficial da 
União nº 111, Seção 2, de 13 de junho de 2016; 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8, da Presidência da 
Ebserh, de 9 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro 
de 2019; 

CONSIDERANDO o art. 46 da  Norma Operacional de Controle Disciplinar Ebserh; 

RESOLVE: 

https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=13/06/2016&jornal=2&pagina=1&totalArquivos=80
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=13/06/2016&jornal=2&pagina=1&totalArquivos=80
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/agentes-publicos/legislacao-e-normas-de-gestao-de-pessoas/norma-operacional-de-controle-disciplinar.pdf/view
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=55626026&id_procedimento_atual=50802245&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=ee6d33d950134fcaa46732765a808b02187b23a08010b9aa79189643c46f1a45
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=13/06/2016&jornal=2&pagina=1&totalArquivos=80
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=13/06/2016&jornal=2&pagina=1&totalArquivos=80
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/agentes-publicos/legislacao-e-normas-de-gestao-de-pessoas/norma-operacional-de-controle-disciplinar.pdf/view
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Art. 1º Prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissão, 
designada pela  Portaria-SEI nº 352, de 24 de junho de 2024, publicada no Boletim de Serviço nº 
27, de 27 de junho de 2024, referente ao Processo nº 23765.009104/2024-19. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, sendo convalidados os atos 
praticados pela comissão até a sua efetiva publicação em boletim de serviço. 

 

Dimas Augusto Carvalho de Araújo 

 

 

SUBSTITUIÇÃO/DESIGNAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 540, de 26 de agosto de 2024 

Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 
a gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias instituídas pela Portaria nº 146/2016/PRES/EBSERH, publicada no Diário Oficial da 
União nº 111, Seção 2, de 13 de junho de 2016; 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8, da Presidência da 
Ebserh, de 9 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro 
de 2019, resolve: 

Art. 1º Designar FABRICIA DELGADO FRANCO AMBROSIO, matrícula Siape nº 32***50, substituta 
do cargo de OUVIDOR do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora, filial da 
Ebserh, no período de 22 a 30 de agosto  de 2024. 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no 
período de substituição. 

Art. 3º Esta Portaria‐SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Dimas Augusto Carvalho de Araújo 

 

Portaria-SEI nº 542, de 27 de agosto de 2024 

Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 
a gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=55423136&id_procedimento_atual=50802245&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=4ca52333d9a0c8d9181e55c15a055247cf59a0084d5f6e36d2ef894fa4a75d79
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=13/06/2016&jornal=2&pagina=1&totalArquivos=80
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=13/06/2016&jornal=2&pagina=1&totalArquivos=80
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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e estatutárias instituídas pela Portaria nº 146/2016/PRES/EBSERH, publicada no Diário Oficial da 
União nº 111, Seção 2, de 13 de junho de 2016; 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8, da Presidência da 
Ebserh, de 9 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro 
de 2019, resolve: 

Art. 1º Designar ALAN DE PAIVA LOURES, matrícula Siape nº 23***19, substituto do cargo de 
CHEFE DO SETOR DE ABASTECIMENTO FARMACÊUTICO E SUPRIMENTOS do Hospital Universitário 
da Universidade Federal de Juiz de Fora, filial da Ebserh, no período de 16 a 23 de agosto de 2024.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura, convalidando os atos 
praticados pelo substituto durante o período de substituição. 

 

Dimas Augusto Carvalho de Araújo 

 

Portaria-SEI nº 545, de 28 de agosto de 2024 

Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 
a gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias instituídas pela Portaria nº 146/2016/PRES/EBSERH, publicada no Diário Oficial da 
União nº 111, Seção 2, de 13 de junho de 2016; 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8, da Presidência da 
Ebserh, de 9 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro 
de 2019, resolve: 

Art. 1º Designar MARCOS PAULO RAFAEL NUNES, matrícula Siape nº 22***88, substituto do cargo 
de CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DO CUIDADO E APOIO DIAGNÓSTICO E TERAPÊUTICO do 
Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora, filial da Ebserh, no período de 02 a 
13 de setembro 2024. 

Art. 2º Esta Portaria‐SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Dimas Augusto Carvalho de Araújo 

 

Portaria-SEI nº 546, de 28 de agosto de 2024 

Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 
a gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais 

https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=13/06/2016&jornal=2&pagina=1&totalArquivos=80
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=13/06/2016&jornal=2&pagina=1&totalArquivos=80
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=13/06/2016&jornal=2&pagina=1&totalArquivos=80
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=13/06/2016&jornal=2&pagina=1&totalArquivos=80
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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e estatutárias instituídas pela Portaria nº 146/2016/PRES/EBSERH, publicada no Diário Oficial da 
União nº 111, Seção 2, de 13 de junho de 2016; 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8, da Presidência da 
Ebserh, de 9 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro 
de 2019, resolve: 

Art. 1º Designar LUCIANA DE SOUSA SANTOS COSTA, matrícula Siape nº 31***16, substituta do 
cargo de CHEFE DA UNIDADE DE GESTÃO DA INOVAÇÃO TECNOLÓGICA EM SAÚDE do Hospital 
Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora, filial da Ebserh, no período de 09 a 23 de 
setembro 2024. 

Art. 2º Esta Portaria‐SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Dimas Augusto Carvalho de Araújo 

 

Portaria-SEI nº 553, de 29 de agosto de 2024 

Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 
a gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias instituídas pela Portaria nº 146/2016/PRES/EBSERH, publicada no Diário Oficial da 
União nº 111, Seção 2, de 13 de junho de 2016; 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8, da Presidência da 
Ebserh, de 9 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro 
de 2019, resolve: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o 
adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas nas Atas de Registro de Preços decorrentes 
do Pregão Eletrônico nº 90019/2024 da UASG 155907, referente ao processo 
nº 23477.004224/2024-75, para aquisição centralizada de Insumos e Acessórios de TIC, pelo 
Sistema de Registro de Preços - SRP, com o objetivo de atender a sede e os Hospitais Universitários 
Federais - HUFs integrantes da Rede da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh. 

  

 

 

GESTÃO DA CONTRATAÇÃO 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=13/06/2016&jornal=2&pagina=1&totalArquivos=80
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=13/06/2016&jornal=2&pagina=1&totalArquivos=80
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=13/06/2016&jornal=2&pagina=1&totalArquivos=80
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=13/06/2016&jornal=2&pagina=1&totalArquivos=80
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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Gestor Titular Camila Rocha Miranda ***.242.676-** 215**** 

  

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA  

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Fiscal Titular Juliana da Silva Morais ***.571.486-** 234**** 

  

§ 1º Fica designado como gestor substituto o colaborador que for nomeado para substituir o gestor 
titular na função por este desempenhada, por razões de ausências legais e eventuais, devendo 
acompanhar e fiscalizar a execução desta contratação, conforme determinado no caput deste 
artigo. 

§ 2º Fica designado como fiscal técnico substituto o colaborador que for nomeado para substituir 
o fiscal titular na função por este desempenhada, por razões de ausências legais e eventuais, 
devendo acompanhar e fiscalizar a execução dessas Atas de Registro de Preços, conforme 
determinado no caput deste artigo.  
  

Art. 2º Esta portaria se vincula as Atas de Registro de Preços do PR nº 90019/2024 da UASG 
155907, de itens e nos quantitativos requeridos pelo HU-UFJF. 

Art. 3º O Gestor e fiscais desta contratação deverão apropriar-se dos mapeamentos de processos 
publicados no caderno de processos disponíveis no site do HU-UFJF/EBSERH 
(http://192.168.120.62/cadernodeprocessos/index_ga.html), em especial os que se referem a: 
fiscalização contratual; apuração de irregularidade; revisão de preços; dentre outros pertinentes 
à atividade de fiscalização e gestão contratual. Para tanto deverão contemplar não apenas o 
sequenciamento das atividades como também os descritivos e os formulários em anexo aos fluxos. 

§ Único: No caso de dúvidas com relação aos processos publicados, os fiscais e os gestores deverão 
entrar em contato com o responsável pelo processo ou com a área do HU-UFJF/Ebserh responsável 
por tal atividade. Na oportunidade os gestores e fiscais poderão fornecer informações pertinentes 
e solicitar reunião com o gestor do processo com vistas ao seu refinamento, caso o processo 
encontre-se desatualizado com relação à legislação vigente, normativos internos EBSERH ou boas 
práticas. 

Art. 4º O Gestor e Fiscais nomeados deverão cumprir as atividades inerentes a respectiva 
nomeação, de acordo com a “Portaria de Atribuições de Gestores e Fiscais de Contrato”, naquilo 
que for compatível com o objeto previsto na contratação. 

Art. 5º O presente ato torna sem efeito, eventuais designações anteriores. 

http://192.168.120.62/cadernodeprocessos/index_ga.html
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Art. 6º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da assinatura. 

  

Dimas Augusto Carvalho de Araújo 

 

Portaria-SEI nº 554, de 29 de agosto de 2024 

Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 
a gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias instituídas pela Portaria nº 146/2016/PRES/EBSERH, publicada no Diário Oficial da 
União nº 111, Seção 2, de 13 de junho de 2016; 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8, da Presidência da 
Ebserh, de 9 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro 
de 2019, resolve: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o 
adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas nas Atas de Registro de Preços, decorrentes 
do PR nº 90028/2024, celebradas pela Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, filial 
HU-UFJF, com as empresas vencedoras do respectivo certame, conforme Processo SEI nº 
23765.013606/2024-44, cujo objeto é a aquisição de produtos para saúde e órtese, prótese e 
materiais especiais - OPME, para abastecimento da Unidade de Diagnóstico por Imagem 
do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF/EBSERH). 

  

GESTÃO DAS ATAS 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Gestor Titular Camila Rocha Miranda ***.242.676-** 215**** 

  

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA  

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Fiscal Titular Juliana da Silva Morais ***.571.486-** 234**** 

 

https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=13/06/2016&jornal=2&pagina=1&totalArquivos=80
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=13/06/2016&jornal=2&pagina=1&totalArquivos=80
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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§ 1º Fica designado como gestor substituto o colaborador que for nomeado para substituir o gestor 
titular na função por este desempenhada, por razões de ausências legais e eventuais, devendo 
acompanhar e fiscalizar a execução desta contratação, conforme determinado no caput deste 
artigo. 

§ 2º Fica designado como fiscal técnico substituto o colaborador que for nomeado para substituir 
o fiscal titular na função por este desempenhada, por razões de ausências legais e eventuais, 
devendo acompanhar e fiscalizar a execução dessas Atas de Registro de Preços, conforme 
determinado no caput deste artigo.  

Art. 2º O Gestor e fiscais desta contratação deverão apropriar-se dos mapeamentos de processos 
publicados no caderno de processos disponíveis no site do HU-UFJF/EBSERH 
(http://192.168.120.62/cadernodeprocessos/index_ga.html), em especial os que se referem a: 
fiscalização contratual; apuração de irregularidade; revisão de preços; dentre outros pertinentes 
à atividade de fiscalização e gestão contratual. Para tanto deverão contemplar não apenas o 
sequenciamento das atividades como também os descritivos e os formulários em anexo aos fluxos. 

§ Único: No caso de dúvidas com relação aos processos publicados, os fiscais e os gestores deverão 
entrar em contato com o responsável pelo processo ou com a área do HU-UFJF/Ebserh responsável 
por tal atividade. Na oportunidade os gestores e fiscais poderão fornecer informações pertinentes 
e solicitar reunião com o gestor do processo com vistas ao seu refinamento, caso o processo 
encontre-se desatualizado com relação à legislação vigente, normativos internos EBSERH ou boas 
práticas. 

Art. 3º O Gestor e Fiscais nomeados deverão cumprir as atividades inerentes a respectiva 
nomeação, de acordo com a “Portaria de Atribuições de Gestores e Fiscais de Contrato”, naquilo 
que for compatível com o objeto previsto na contratação. 

Art. 4º O presente ato torna sem efeito, eventuais designações anteriores. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da assinatura. 

  

Dimas Augusto Carvalho de Araújo 

 

Portaria-SEI nº 555, de 29 de agosto de 2024 

Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 
a gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias instituídas pela Portaria nº 146/2016/PRES/EBSERH, publicada no Diário Oficial da 
União nº 111, Seção 2, de 13 de junho de 2016; 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8, da Presidência da 
Ebserh, de 9 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro 
de 2019, resolve: 

http://192.168.120.62/cadernodeprocessos/index_ga.html
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=13/06/2016&jornal=2&pagina=1&totalArquivos=80
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=13/06/2016&jornal=2&pagina=1&totalArquivos=80
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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Art. 1º Designar KARLANA FRANÇA DA SILVA ALVIM, matrícula Siape nº 1397016, substituta do 
cargo de CHEFE DO SETOR DE CONTRATUALIZAÇÃO E REGULAÇÃO do Hospital Universitário da 
Universidade Federal de Juiz de Fora, filial da Ebserh, na data de 30 de agosto de 2024. 

Art. 2º Esta Portaria‐SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Dimas Augusto Carvalho de Araújo 

 

 

CONSTITUIR/REESTRUTURAR EQUIPE/GRUPO/COMISSÃO 

 

Portaria-SEI nº 541, de 26 de agosto de 2024 

Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 
a gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias instituídas pela Portaria nº 146/2016/PRES/EBSERH, publicada no Diário Oficial da 
União nº 111, Seção 2, de 13 de junho de 2016; 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8, da Presidência da 
Ebserh, de 9 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro 
de 2019; 

CONSIDERANDO o Projeto "Promoção da eficiência de ações de proposituras sociais, digitais e 
sustentáveis" do Plano Diretor Estratégico (PDE) do HU-UFJF, que possui uma macroatividade 
denominada "Desenvolvimento digital" e prevê a entrega "Instituir GT multidisciplinar para 
estudar desafios e realizar proposta para otimizar interoperabilidade entre sistemas e 
equipamentos que racionalizem o trabalho". 

RESOLVE: 

Art. 1º Instituir o Grupo de Trabalho de Automação de Processos do HU-UFJF (GTAP) composto 
pelos seguintes membros: 

I - Bruno Azevedo Gomes Freitas - Presidente 

II - Luciano Henrique Silva - Vice Presidente 

III - Alan Gonçalves Coelho - membro 

IV - Bruno Barbosa Vieira - membro 

V - Pablo de Souza Lacerda - membro 

https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=13/06/2016&jornal=2&pagina=1&totalArquivos=80
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=13/06/2016&jornal=2&pagina=1&totalArquivos=80
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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VI - Eduardo de Moraes Furtado - membro 

VII - Sérgio Antônio Ribeiro de Campos - membro  

VIII -  Vitor Luiz Andrade - membro 

Art. 2º O Grupo de Trabalho de Automação de Processos do HU-UFJF (GTAP) terá as seguintes 
atribuições: 

a) Consolidar painel geral de: trabalhos em andamento no HU-UFJF sobre automação de 
processos, avanços obtidos e desafios percebidos e apresentar ao Colegiado Executivo; 

b) Elaborar manual para Automação de Processos no HU-UFJF, contendo: justificativa, 
embasamento teórico, ferramentas, ciclo de automação, atores e responsabilidades; 

c) Capacitar os membros do GTAP e avaliar sobre as possibilidades de multiplicação do 
conhecimento a outros colaboradores do HU-UFJF; 

d) Auxiliar tecnicamente o COLEX na priorização institucional dos Processos a serem 
automatizados no HU-UFJF; 

e) Avaliar possibilidade de automações e/ou descentralizar o conhecimento para que equipes 
capacitadas sejam capazes de automatizar processos e mantê-los automatizados, zelando pela não 
descontinuidade das iniciativas; 

f) Manter atuação conjunta com o Escritório de Processos (Eproc) do HU-UFJF para obtenção 
institucional de: estruturação de processos (Eproc) e automação de processos (GTAP); 

g) Zelar pela gestão do conhecimento no tema e pela segurança da informação; 

h) Avaliar oportunidades de inserção de inteligência artificial na automação de processos. 

Art. 3º O Grupo de Trabalho de Automação de Processos do HU-UFJF (GTAP) tem caráter 
permanente. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura. 

 

Dimas Augusto Carvalho de Araújo 

 

Portaria-SEI nº 548, de 29 de agosto de 2024 

Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 
a gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais 
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e estatutárias instituídas pela Portaria nº 146/2016/PRES/EBSERH, publicada no Diário Oficial da 
União nº 111, Seção 2, de 13 de junho de 2016; 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8, da Presidência da 
Ebserh, de 9 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro 
de 2019; 

CONSIDERANDO a Portaria-SEI nº 277, de 02 de maio de 2023, que nomeia a Comissão Editorial 
da HU Revista, periódico científico do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de 
Fora/Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (HU-UFJF/Ebserh). 

CONSIDERANDO a Portaria-SEI nº 531, de 14 de agosto de 2023, que nomeia o editor-chefe da HU 
Revista. 

RESOLVE: 

Art. 1° Reestruturar a Comissão Editorial da HU Revista, comissão de caráter permanente. 

Art. 2° A Comissão Editorial da HU Revista passa a ser composta por: 
I - Editor-chefe: 
a)    José Otávio do Amaral Corrêa, matrícula SIAPE 22***05 – Universidade Federal de Juiz de 
Fora. 

       II - Comitê editorial: 
a)    Érika Maria Henriques Monteiro, matrícula SIAPE 22***65 – Unidade de Gestão da Inovação 
Tecnológica em Saúde do HU-UFJF/Ebserh; 
b)    Igor Rosa Meurer, matrícula SIAPE 22***92 – Unidade de Gestão da Pesquisa do HU-
UFJF/Ebserh; 
c)    José Otávio do Amaral Corrêa, matrícula SIAPE 22***05 – Universidade Federal de Juiz de 
Fora; 
d)    Lígia Menezes do Amaral, matrícula SIAPE 21**73 – Departamento de Clínica Médica, 
Faculdade de Medicina da UFJF; 
e)    Luciana de Sousa Santos Costa, matrícula SIAPE 31***16 – Setor de Gestão da Pesquisa e 
Inovação Tecnológica do HU-UFJF/Ebserh; 
f)    Luiza Miranda Milagres Larcher, matrícula SIAPE 22***80 – Setor de Gestão da Pesquisa e 
Inovação Tecnológica do HU-UFJF/Ebserh; 
g)    Maria Inês da Cruz Campos, matrícula SIAPE 31***32 – Departamento de Morfologia, 
Instituto de Ciências Biológicas da UFJF; 
h)    Olavo dos Santos Pereira Júnior, matrícula SIAPE 15***77 – Departamento de Ciências 
Farmacêuticas, Faculdade de Farmácia da UFJF. 

 
      III - Editores: 
a)    Adriano Fernando Mendes Júnior, matrícula SIAPE 22***10 – Unidade Musculoesquelético 
do HU-UFJF/Ebserh; 
b)    Ana Carolina Morais Apolônio, matrícula SIAPE 17***44 – Universidade Federal de Juiz de 
Fora; 
c)    Angélica da Conceição Oliveira Coelho, matrícula SIAPE 20***91 – Universidade de Juiz de 

https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=13/06/2016&jornal=2&pagina=1&totalArquivos=80
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=13/06/2016&jornal=2&pagina=1&totalArquivos=80
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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Fora; 
d)    Chislene Pereira Vanelli, matrícula SIAPE 11***03 – Unidade Multiprofissional do HU-
UFJF/Ebserh; 
e)    Clarice Lima Álvares da Silva, matrícula SIAPE 20***06 – Universidade Federal de Juiz de 
Fora, campus Governador Valadares; 
f)    Daniel Amaral Alves Marliére, matrícula SIAPE 30***05 – Unidade de Cabeça e Pescoço do 
HU-UFJF/Ebserh; 
g)    Daniel Godoy Martinez, matrícula SIAPE 20***54 – Universidade Federal de Juiz de Fora; 
i)    Érika Maria Henriques Monteiro, matrícula SIAPE 22***65 – Unidade de Gestão da Inovação 
Tecnológica em Saúde do HU-UFJF/Ebserh; 
h)    Fabiana Oliveira Bastos Bonato, matrícula SIAPE 16***50 – Unidade de Sistema Urinário do 
HU-UFJF/Ebserh; 
i)    Fabiane Rossi dos Santos Grincenkov, matrícula SIAPE 21***12 – Universidade Federal de Juiz 
de Fora; 
j)    Fabiano Freire Costa, matrícula SIAPE 16***14 – Universidade Federal de Juiz de Fora; 
k)    Fernanda Moura Lanza, matrícula SIAPE 21***12 – Universidade Federal de Juiz de Fora; 
l)    Florence Mara Rosa, matrícula SIAPE 10***45 – Universidade Federal de Juiz de Fora; 
m)    Hélady Sanders Pinheiro, matrícula SIAPE 22***54 – Universidade Federal de Juiz de Fora; 
n)    Hérica Núbia Cardoso Cirilo, matrícula SIAPE 14***27 - Universidade Federal de Goiás; 
o)    Igor Rosa Meurer, matrícula SIAPE 22***92 – Unidade de Gestão da Pesquisa do HU-
UFJF/Ebserh; 
p)    Isabel Cristina Gonçalves Leite, matrícula SIAPE 22***67 – Universidade Federal de Juiz de 
Fora; 
q)    José Otávio do Amaral Corrêa, matrícula SIAPE 22***05 – Universidade Federal de Juiz de 
Fora; 
r)    Karina Lopes Devito, matrícula SIAPE 15***35 – Universidade Federal de Juiz de Fora; 
s)    Kelli Borges dos Santos, matrícula SIAPE 15***96 - Universidade Federal de Juiz de Fora; 
t)    Lígia Menezes do Amaral, matrícula SIAPE 21**73 – Departamento de Clínica Médica, 
Faculdade de Medicina da UFJF; 
u)    Luciana de Sousa Santos Costa, matrícula SIAPE 31***16 – Setor de Gestão da Pesquisa e 
Inovação Tecnológica do HU-UFJF/Ebserh; 
v)    Luiza Miranda Milagres Larcher, matrícula SIAPE 22***80 – Setor de Gestão da Pesquisa e 
Inovação Tecnológica do HU-UFJF/Ebserh. 
w)    Marcio José da Silva Campos, matrícula SIAPE 21***56 – Universidade Federal de Juiz de 
Fora; 
x)    Maria Inês da Cruz Campos, matrícula SIAPE 31***32 – Universidade Federal de Juiz de Fora; 
y)    Maria Marta Amancio Amorim – Centro Universitário FACVEST; 
z)    Maria Silvana Alves, matrícula SIAPE 11***42 – Universidade Federal de Juiz de Fora; 
aa)    Mateus Camaroti Laterza, matrícula SIAPE 16***49 – Universidade Federal de Juiz de Fora; 
bb)    Maurílio de Souza Cazarim, matrícula SIAPE 28***64 - Universidade Federal de Juiz de Fora; 
cc)    Maycon Moura Reboredo, matrícula SIAPE 26***31 – Universidade Federal de Juiz de Fora; 
dd)    Olavo dos Santos Pereira Júnior, matrícula15***77 – Departamento de Ciências 
Farmacêuticas, Faculdade de Farmácia da UFJF; 
ee)    Orlando Vieira de Sousa, matrícula SIAPE 12***65 – Universidade Federal de Juiz de Fora; 
ff)    Patrícia de Oliveira Lima, matrícula SIAPE 10***83 - Unidade da Saúde da Mulher do HU-
UFJF/Ebserh; 
gg)    Rodrigo César Santiago, matrícula SIAPE 30***63 – Unidade de Cabeça e Pescoço do HU-
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UFJF/Ebserh; 
hh)    Sabrine Teixeira Ferraz Grunewald, matrícula SIAPE 20***27 – Universidade Federal de Juiz 
de Fora; 
ii)    Simone de Pinho Barbosa, matrícula SIAPE 20***63 – Universidade Federal de Juiz de Fora; 
jj)    Suellen Cristina Emídio, matrícula SIAPE 12***60 - Universidade Federal de Juiz de Fora; 
kk)    Tassiane Cristine Santos de Paula – Universidade Anhembi Morumbi de São José dos 
Campos; 
ll)    Thiago Cardoso Vale, matrícula SIAPE 16***22 – Universidade Federal de Juiz de Fora; 
mm)    Thiago César Nascimento, matrícula SIAPE 37***16 – Universidade Federal de Juiz de 
Fora; 
nn)    Tiago Lemos Cerqueira – Dresden International University; 
oo)    Yuri de Lima Medeiros – Universidade de São Paulo. 

Art. 3° Revogar as disposições em contrário. 

Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Dimas Augusto Carvalho de Araújo 

 

Portaria-SEI nº 549, de 29 de agosto de 2024 

Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 
a gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias instituídas pela Portaria nº 146/2016/PRES/EBSERH, publicada no Diário Oficial da 
União nº 111, Seção 2, de 13 de junho de 2016; 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8, da Presidência da 
Ebserh, de 9 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro 
de 2019; 

CONSIDERANDO a Portaria Interministerial – Ministério da Saúde e Ministério da Educação – nº 
285 de 24 de março de 2015; 

CONSIDERANDO a Resolução da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária nº 
330, de 20 de dezembro de 2019; 

CONSIDERANDO a Portaria nº 185 de 12 de julho de 2016 que cria a Comissão de Proteção 
Radiológica-UFJF/EBSERH; 

CONSIDERANDO a Portaria nº 34 de 26 de janeiro de 2017 que trata da reestruturação da 
Comissão de Proteção Radiológica – UFJF/EBSERH; 

CONSIDERANDO a Portaria nº 196 de 11 de julho de 2019 que trata da reestruturação da 
Comissão de Proteção Radiológica – UFJF/EBSERH; 

https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=13/06/2016&jornal=2&pagina=1&totalArquivos=80
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=13/06/2016&jornal=2&pagina=1&totalArquivos=80
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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CONSIDERANDO a Portaria nº 364 de 27 de agosto de 2020 que trata da reestruturação da 
Comissão de Proteção Radiológica – UFJF/EBSERH; 

CONSIDERANDO a Portaria nº 289 de 22 de junho de 2021 que trata da reestruturação da 
Comissão de Proteção Radiológica – UFJF/EBSERH; 

CONSIDERANDO a Portaria nº 658 de 14 de outubro de 2021 que trata da reestruturação da 
Comissão de Proteção Radiológica – UFJF/EBSERH; 

CONSIDERANDO a Portaria nº 107 de 14 de fevereiro de 2022 que trata da reestruturação da 
Comissão de Proteção Radiológica – UFJF/EBSERH; 

CONSIDERANDO a Portaria nº 735 de 14 de dezembro de 2022 que trata da reestruturação da 
Comissão de Proteção Radiológica – UFJF/EBSERH; 

CONSIDERANDO a Portaria nº 522 de 11 de agosto de 2023 que trata da reestruturação da 
Comissão de Proteção Radiológica – UFJF/EBSERH; 

CONSIDERANDO a Portaria nº 522 de 11 de agosto de 2023 que trata da reestruturação da 
Comissão de Proteção Radiológica – UFJF/EBSERH; 

CONSIDERANDO a Portaria nº 726 de 25 de outubro de 2023 que trata da reestruturação da 
Comissão de Proteção Radiológica – UFJF/EBSERH; 

CONSIDERANDO a Portaria nº 132 de 06 de março de 2024 que trata da reestruturação da 
Comissão de Proteção Radiológica – UFJF/EBSERH; 

RESOLVE: 

Art 1º Reestruturar a composição da Comissão de Proteção Radiológica do Hospital Universitário 
UFJF/EBSERH. 

Art 2º Deixa de compor a mesma o seguinte membro 

Lílian Alves de Lima Rodrigues                        

Art 3º A Comissão passa a ser composta pelos seguintes membros: 

• Presidente/ Supervisora de Proteção Radiológico – Thamiris Rosado Reina 

Matrícula - 2351861- Física Médica- Radiodiagnóstico 

• Vice-Presidente /Secretário-suplente – Claudilene Fernandes da Silva 

Matrícula – 2275479 -Enfermeira do Serviço de Radiologia 

Contato: 4009-5392 e-mail: claudilene.fernandes@ebserh.gov.br 
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• Secretária – Adriana de Castro MateusMatrícula - 2299948 – Assistente 
AdministrativoContato: 4009-5391 - e-mail: adriana.mateus@ebserh.gov.br 

• Representante da Direção – Marcos Paulo Rafael Nunes 

Matrícula - 2260688 - Chefe do Setor de Apoio e Diagnóstico Terapêutico 

• Representante da Direção / Suplente - Bruno Barbosa VieiraMatrícula - 1829531 - Chefe da 
Divisão de Gestão do Cuidado e Apoio Diagnóstico e Terapêutico 

• Responsável Técnico – Vinicius Neves MarcosMatrícula - 1922693 - Médico Radiologista 
• Representante da EnfermagemGracyana Aparecida Rodrigues FerreiraMatrícula – 

2347283- Enfermeira do Serviço de Radiologia 
• Representante da Enfermagem / SuplenteElisa Nascimento Maciel 

Matrícula - 3001233Enfermeira do Serviço de Radiologia 

• Representante do Setor de Engenharia ClínicaFernanda de Carvalho VieiraMatrícula - 
2009350 - Chefe do Setor de Engenharia Clínica 

• Representante do Setor de Engenharia Clínica / Suplente Aristóteles de Aleluia 
JuniorMatrícula - 3001589- Engenheiro Clínico 

• Representante do USOST -Glauber Santos MeloMatrícula - 3269020– Técnico em 
Segurança do Trabalho 

• Representante do USOST/ Suplente– Guilherme da Hora LimaMatrícula - 2299989 - Técnico 
de Segurança do Trabalho 

• Representante da Chefia da Unidade de Diagnóstico por ImagemRafael Gustavo Gomide 
Alcântara 

Matrícula - 2275752- Chefe da Unidade de Diagnóstico por Imagem 

• Representante dos Técnicos em RadiologiaPaulo César de Oliveira Affonso JuniorMatrícula 
- 3075090 – Técnico em Radiologia – Unidade Dom Bosco 

• Representante dos Técnicos em Radiologia / SuplenteLeandro de Oliveira AffonsoMatrícula 
- 1735632 - Técnico em Radiologia – Unidade Dom Bosco 

• Representante dos Técnicos em Radiologia Mayara Luiza de OliveiraMatrícula 3075244 – 
Técnico em Radiologia – Unidade Santa Catarina 

• Representante dos Técnicos em Radiologia /Suplente Janemar Melandre da Silva Matrícula 
-1148673 – Técnico em Radiologia – Unidade Santa Catarina 

• Representante da Unidade Bloco Cirúrgico e PME Camila Silva Torres MilitãoMatrícula - 
2300436 – Chefe da Unidade Bloco Cirúrgico e PME 

• Representante da Enfermagem/ Unidade de Bloco Cirúrgico e PME /SuplenteJuliana 
Bernardo NazarethMatrícula – 2363936 - Enfermeira 

• Representante da Enfermagem/ Unidade de Bloco Cirúrgico e PME /SuplenteMariana 
Tagliatti MeirellesMatrícula – 3260411 - Enfermeira 

• Representante da Unidade do Sistema DigestivoMatrícula - - Enfermeiro 
• Representante da Unidade Musculo- EsqueléticoMatrícula - – Médico ortopedia e 

Traumatologia 
• Representante da Unidade de Clínicas Cirúrgicas especializadas MonteiroMatrícula - – 

Médico Responsável Técnico do serviço de Anestesiologia 
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Art 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.  

 

Dimas Augusto Carvalho de Araújo 

 

Portaria-SEI nº 550, de 29 de agosto de 2024 

Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 
a gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias instituídas pela Portaria nº 146/2016/PRES/EBSERH, publicada no Diário Oficial da 
União nº 111, Seção 2, de 13 de junho de 2016; 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8, da Presidência da 
Ebserh, de 9 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro 
de 2019; 

CONSIDERANDO a Portaria GM/MS nº 3.681, de 7 de maio de 2024, que institui a Política Nacional 
de Cuidados Paliativos; 

CONSIDERANDO a Lei nº 14.758, de 19 de dezembro de 2023, que institui a Política Nacional de 
Prevenção e Controle do Câncer, no âmbito do Sistema Único de Saúde e o Programa Nacional de 
Navegação da Pessoa com Diagnóstico do Câncer; 

CONSIDERANDO a Resolução nº 41, de 31 de outubro de 2018, do Ministério da Saúde, que dispõe 
sobre as diretrizes para a organização dos cuidados paliativos, à luz dos cuidados continuados 
integrados, no âmbito do Sistema Único de Saúde;  

CONSIDERANDO a Resolução 1805/06 do Conselho Federal de Medicina, de 28 de novembro de 
2006, que estabelece que 
na  fase  terminal  de  enfermidades  graves  e  incuráveis  é  permitido  ao 
médico   limitar   ou   suspender   procedimentos   e   tratamentos   que 
prolonguem  a  vida  do  doente,  garantindo-lhe  os  cuidados  necessários 
para  aliviar  os  sintomas  que  levam  ao  sofrimento,  na  perspectiva  de 
uma  assistência  integral, respeitada  a  vontade  do  paciente  ou  de  seu representante legal;   

CONSIDERANDO a Portaria 874/13 do Ministério da Saúde, de 16 de maio de 2013, que institui a 
Política Nacional para a Prevenção e Controle do Câncer na Rede de Atenção à Saúde das Pessoas 
com Doenças Crônicas no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);  

CONSIDERANDO a Diretriz Ebserh de Humanização aprovada pela Portaria-SEI n° 2, de 27 de março 
de 2018, que recomenda um rol mínimo de atividades em humanização da atenção hospitalar a 
serem implementadas, executadas, monitoradas e avaliadas na Rede Ebserh; 

CONSIDERANDO o Manual de Diretrizes e Requisitos do Programa e Selo Ebserh de Qualidade, 
versão 03, publicado em 06/09/2022, que no item 13.6., concernente ao tratamento hospitalar, 

https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=13/06/2016&jornal=2&pagina=1&totalArquivos=80
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=13/06/2016&jornal=2&pagina=1&totalArquivos=80
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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subitem 13.6.20., que estabelece como um dos requisitos para a melhoria da qualidade dos 
Hospitais Universitários a implementação de protocolos e procedimentos de cuidados paliativos; 

RESOLVE: 

Art. 1º Estruturar a equipe e conferir a esta o caráter de Comissão Permanente de Cuidados 
Paliativos do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora, sob gestão da Empresa 
Brasileira de Serviços Hospitalares (HU-UFJF/Ebserh), que será responsável por prestar consultoria 
institucional no que concerne aos pacientes portadores de doenças graves, avançadas e fora de 
possibilidade terapêutica de cura.  

Art.2º A comissão permanente é composta pelos seguintes membros:  

• Ana Paula Teixeira, matrícula SIAPE 3271059, Fonoaudióloga/Integrante; 
• Ayuri Evillin Aquino De Oliveira, matrícula SIAPE 2278890, Técnica de 

Enfermagem/Integrante; 
• Anna Carolina Pinto De Almeida, matrícula SIAPE 2254714, Nutricionista/Integrante; 
• Benigna Badaro Martins, matrícula SIAPE 1075137, Farmacêutica/Integrante; 
• Camila Martins da Silva, matrícula SIAPE 1015264, Assistente Social/Integrante; 
• Carolina Vargas de Oliveira, matrícula SIAPE 1369653, Nutricionista/Integrante; 
• Daiana Isabel da Silva Rodrigues, matrícula SIAPE, Enfermeira/Integrante; 
• Débora Andrade Caetano, matrícula SIAPE 1029378, Psicóloga/Integrante; 
• Débora Wagner, matrícula SIAPE 2288439, Psicóloga/Coordenadora; 
• Erica Cristiane Oliveira, matrícula SIAPE 2275836, Técnica de Enfermagem/Integrante; 
• Glauce de Fátima Miranda, matrícula SIAPE 3334765, Assistente 

Administrativo/Integrante; 
• Ingrid Gonze Leite, matrícula SIAPE 3001274, Fisioterapeuta/Integrante; 
• Jayda Eiras Ramim, matrícula SIAPE 1108880, Farmacêutica/Integrante; 
• Leilane Vieira Da Costa, matrícula SIAPE 1925232, Médica/integrante; 
• Lívia Marques dos Santos, matrícula SIAPE 3107913, Odontóloga/Integrante; 
• Nádia Barboza Santana de Almeida, matrícula SIAPE 1922958, Enfermeira/Integrante; 
• Neide Aparecida Goncalves, matrícula SIAPE 3246215, Enfermeira/Integrante; 
• Patrícia Alvarenga Pais, matrícula SIAPE 3123946, Técnica de Enfermagem/Integrante; 
• Renata Cristina Teixeira Ribeiro, matrícula SIAPE 3235461, Médica/Vice- coordenadora; 
• Renata de Brito Gonzalez, matrícula SIAPE 3001284, Médica/Integrante; 
• Suellen Fernanda de Souza Viana, matrícula SIAPE 1100669, Enfermeira/Integrante; 
• Uilian Costa, matrícula SIAPE 2347523, Técnico de Enfermagem/Integrante; 
• Valesca Nunes dos Reis, matrícula SIAPE 1543164, Enfermeira/Integrante; 
• Wássila Mariana Recepute Veloso, matrícula SIAPE 1715543, Assistente Social/Integrante. 

§1º Nos impedimentos formais, os coordenadores e secretários serão representados por seus 
substitutos devidamente indicados. 

§2º Os membros da CPCP poderão eventualmente convidar participantes ad-hoc, para a discussão 
de temas específicos pertinentes ao seu objeto. 

§3º Os professores da Universidade Federal de Juiz de Fora (UFJF) poderão participar das reuniões 
da CPCP. 
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Art. 3º A participação na CPCP não enseja remuneração de qualquer espécie, sendo considerada 
serviço público relevante. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de publicação. 

  

Dimas Augusto Carvalho de Araújo 

 

Portaria-SEI nº 551, de 29 de agosto de 2024 

Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 
a gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias instituídas pela Portaria nº 146/2016/PRES/EBSERH, publicada no Diário Oficial da 
União nº 111, Seção 2, de 13 de junho de 2016; 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8, da Presidência da 
Ebserh, de 9 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro 
de 2019; 

CONSIDERANDO a necessidade de realização de inventário contábil anual do patrimônio do 
Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora e bens permanentes nele contidos, 
para comprovação de existência física dos bens móveis e da sua localização; 

CONSIDERANDO o teor da Norma–SEI nº1/2019/DAI-EBSERH que estabelece responsabilidades, 
normatizações, padronizações e os procedimentos essenciais para a realização de inventário 
patrimonial de bens permanentes nas Unidades Gestoras da Rede Ebserh; 

CONSIDERANDO a exigência, expressa nas letras do CRONOGRAMA DE INVENTÁRIO 
PATRIMONIAL GERAL DE BENS PERMANENTES 2024,  de que seja feito um Ato formal de 
designação de equipe de levantamento e equipe de apoio; 

CONSIDERANDO a orientação da Comissão de Inventário Patrimonial de Bens Permanentes (CIPB), 
instituída pela Portaria-SEI nº 511, de 07 de agosto de 2023, publicada no Boletim de Serviço Nº 
33, de 10 de agosto de 2023, de que seja feito o levantamento das condições de fixação das 
etiquetas de identificação patrimonial com tecnologia de RFID (Radio Frequency Identification) nos 
bens permanentes adquiridos pela Unidade Gestora 155.903 do HU-UFJF;  

CONSIDERANDO, finalmente, o constante dos autos do processo nº 23765.006164/2024-80. 

RESOLVE: 

Art. 1º Reestruturar o Grupo de Trabalho de Suporte ao Inventário que irá realizar, 
principalmente, as atividades de levantamento físico de bens patrimoniais do HU-
UFJF, indispensáveis à concretização do Inventário Patrimonial de Bens Permanentes da EBSERH 
do exercício financeiro de 2024, e que irá, também, realizar, subsidiariamente, as atividades de 

https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=13/06/2016&jornal=2&pagina=1&totalArquivos=80
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=13/06/2016&jornal=2&pagina=1&totalArquivos=80
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=53813360&id_procedimento_atual=50802245&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=285da4d45cb432e87fd08705830a629441ef5cd424af0e1d0c76abc22786a29b
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análise do quantitativo de bens que ainda necessitam de fixação de etiquetas de RFID e de bens 
que necessitam de reposição de suas etiquetas de RFID. 

Art. 2º A composição completa do Grupo de Trabalho de Suporte ao Inventário segue elencada 
nos quadros abaixo, divida de acordo com à gerência à qual respondem as suas respectivas 
Unidades Organizacionais. 

SUPERINTENDÊNCIA 

UNIDADE 
ORGANIZACIONAL 

TITULAR 
PATRIMONI

AL 

QUANTIDADE 
APROXIMADA 

DE BENS A 
SEREM OBJETO 

DE 
LEVANTAMENT

O FÍSICO 

MEMBROS 
INDICADOS PA
RA A EQUIPE 

DE 
LEVANTAMENT

O 

MEMBROS INDICADOS PA
RA EQUIPE DE APOIO 

SUPERINTENDÊNCI
A (SUP)/ SETOR DE 

GOVERNANÇA E 
ESTRATÉGIA 

(SEGOV 

Dimas 
Augusto 

Carvalho de 
Araújo 

/ Rodrigo 
Giacoia 
Mendes 

255 
Andréia de 

Oliveira 
(3249876) 

Raphael Bandeira Lemos 
(3412641) 

SETOR DE GESTÃO 
DA QUALIDADE 

(STGQ)/ UNIDADE 
DE GESTÃO DA 
QUALIDADE E 

SEGURANÇA DO 
PACIENTE (UGQSP) 

/UNIDADE DE 
VIGILÂNCIA EM 

SAÚDE (UVS) 

Rodrigo 
Daniel de 

Souza 
/ Gilson dos 

Reis de 
Oliveira 
/ Renata 

Fiuza Cruz 

111 

Aline Ribeiro 
Murta Abreu - 
SIAPE 23***06 

Bruna Arethusa 
Costa Fróis 

Canedo  - SIAPE 
30***81 

Fernanda Ávila 
da Costa Pereira 
- SIAPE 20***62 

Daniele Graziele Amalfi 
Moreira - SIAPE 30***55 

Flávia Cristina Rodrigues - 
SIAPE: 23***89 

Marcela Leite dos Santos 
Jaenervay - SIAPE: 

30***17 

Vânia Cordeiro dos Santos 
- SIAPE 30***18 

SETOR DE 
TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E 
SAÚDE DIGITAL 

(SETISD)/UNIDADE 
DE 

INFRAESTRUTURA, 
SUPORTE E 

SEGURANÇA DE 
TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO 
(UISTI)/UNIDADE 

Eduardo de 
Moraes 
Furtado 
/ Daniel 

Rodrigues 
Pereira/ Pabl
o de Souza 

Lacerda 

393 

Itacy Mourão - 
SIAPE 2364059 

Silvio Rodrigues 
Azevedo - SIAPE 

2260805 

Adalberto Miguel da Costa 
- SIAPE 2299962 

Diego Pereira de Oliveira - 
SIAPE 2299937 
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DE SISTEMAS DE 
INFORMAÇÃO E 

INTELIGÊNCIA DE 
DADOS (USID) 

UNIDADE DE 
REGULAÇÃO 

ASSISTENCIAL E 
GESTÃO DA 

INFORMAÇÃO 
ASSISTENCIAL 

(URAGIA) 

Karlana 
França da 
Silva Alvim 

789 

Maria Helena 
De Freitas - 

SIAPE 22***81 

Dayse Cristina 
Vilas Boas Dias - 
SIAPE 11***71 

Helen Ferreira 
Do Nascimento 

- 
SIAPE 12***317 

Carla Woytila 
Macedo Mattos 
- SIAPE 22***99 

Weverton Alves Martins - 
SIAPE 30***37 

Hugo Luiz Mura De 
Andrade - SIAPE 23***94 

Aline da Silva Monteiro - 
SIAPE 30***83 

Sandro De Oliveira Soares 
- SIAPE 12***33 

Gabriela Alves Mello - 
SIAPE 21***59 

Gislaine Clemente De 
Freitas - SIAPE 30***18 

UNIDADE DE 
CONTRATUALIZAÇ

ÃO E 
PROCESSAMENTO 
DA INFORMAÇÃO 

ASSISTENCIAL 
(UCPIA) 

Wellington 
de Assis 
Moraes 

128 

Ana Lucia De 
Andrade - SIAPE 

32***04 

Daniela Lima 
Fonseca - SIAPE 

22***37 

Ian Elerati Schmidt Mulano 
- SIAPE 34***86 

Felipe De Paula Lanziotti - 
SIAPE 34***03 

Raquel Carvalho Felicio- 
SIAPE 32***48 

Priscilla Rodrigues 
Emmerick - SIAPE 30***82 

Rita de Cassia Silva Dias - 
SIAPE 16***43 

Rai Da Silva Prudencio - 
SIAPE 34***90 

UNIDADE 
DE  COMUNICAÇÃ

O REGIONAL 24 
(UCR24) 

Alessandra 
Soares Muniz 

Gomes 
45 

Johnny 
Machado 
Pereira - 

SIAPE 3235147 

Alessandra Soares Muniz 
Gomes - SIAPE 3126919 

AUDITORIA (AUD) 

Dalila 
Patrícia 

Fernandes 
Soares 

10 

Dalila Patrícia 
Fernandes 

Soares - SIAPE 
2342921 

Dalila Patrícia Fernandes 
Soares - SIAPE 2342921 
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OUVIDORIA (OUV) 

Sebastião 
Marsicano 

Ribeiro 
Júnior 

26 

Fabrícia 
Delgado Franco 

Ambrósio - 
Siape 3235450 

Sebastião Marsicano 
Ribeiro Júnior  - Siape 

1146539 

SETOR JURÍDICO 
DE SERVIÇOS (SJSE) 

Matheus 
Viana 

Ferreira 
37 

Matheus Viana 
Ferreira - SIAPE 

2275688 

Cláudio Raimundo Costa 
Barbosa - SIAPE 2260599 

Letícia Santos Carvalho 
Oliveira - SIAPE 3140232 

GERÊNCIA DE ENSINO E PESQUISA 

UNIDADE 
ORGANIZACION

AL 

TITULAR 
PATRIMONIA

L 

QUANTIDADE 
APROXIMADA 

DE BENS A 
SEREM OBJETO 

DE 
LEVANTAMENT

O FÍSICO 

MEMBROS 
INDICADOS PAR
A A EQUIPE DE 
LEVANTAMENT

O 

MEMBROS INDICADOS PA
RA EQUIPE DE APOIO 

SETOR DE 
GESTÃO DO 

ENSINO/ 
UNIDADE DE E-
SAÚDE (UES)/  
UNIDADE DE 
GESTÃO DE 

GRADUAÇÃO, 
ENSINO TÉCNICO 

E EXTENSÃO 
(UGETE)/ 

UNIDADE DE 
GESTÃO DE PÓS-

GRADUAÇÃO - 
(UGPOS)/ SETOR 
DE GESTÃO DA 
PESQUISA E DA 

INOVAÇÃO 
TECNOLÓGICA 

EM SAÚDE 
(SGPITS)/ 

UNIDADE DE 
GESTÃO DA 
PESQUISA 

(UGPESQ) / 
UNIDADE DE 
GESTÃO DA 
INOVAÇÃO 

José Otávio 
do Amaral 

Corrêa 
/ Marcelo 

Alvim Jorge 
/ Sérgio 
Antônio 
Ribeiro 
Campos 
/ Aline 

Barreto dos 
Santos / Alice 
kappel Roque 
Munck / Igor 
Rosa Meurer 
/ Érika Maria 

Henriques 
Monteiro 

1046 

Aline Barreto 
dos Santos - 

SIAPE 1696393 

Sérgio Antonio 
Ribeiro Campos 
- SIAPE 2288688 

Alice Kappel Roque Munck 
- SIAPE 2282186 

Aline Barreto dos Santos - 
SIAPE 1696393 

Christiane Aparecida 
Goncalves Cardoso  - 

SIAPE 3340484 

Érika Maria Henriques 
Monteiro - SIAPE 2299965 

Ethelanny Panteleao Leite 
Almeida - SIAPE 1382337 

Igor Rosa Meurer - SIAPE 
2275592 

Jackson Torres de Lima 
- SIAPE 3412573 

Luciana de Sousa Santos 
Costa - SIAPE 3141516 

Luiza Miranda Milagres 
Larcher - SIAPE 2275680 
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TECNOLÓGICA 
EM SAÚDE 

(UGITS) 

Marcella dos Reis 
Cantagalli Alvim - SIAPE 

1919601 

Marcelo Alvim Jorge - 
SIAPE 2300472 

Mércia Guadalupe Ramos - 
SIAPE 1148732 

Rachel Delgado da Silva - 
SIAPE 2299939 

Samuel Benjamim de 
Figueiredo - SIAPE 1601193 

Sérgio Antonio Ribeiro 
Campos - SIAPE 2288688 

Eveline De Andrade Faria - 
SIAPE 1269041 

GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

UNIDADE 
ORGANIZACIONAL 

TITULAR 
PATRIMONI

AL 

QUANTIDADE 
APROXIMADA 

DE BENS A 
SEREM OBJETO 

DE 
LEVANTAMENT

O FÍSICO 

MEMBROS 
INDICADOS PA
RA A EQUIPE 

DE 
LEVANTAMENT

O 

MEMBROS INDICADOS PA
RA EQUIPE DE APOIO 

DIVISÃO DE 
ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS (DAF) 

Vitor Luiz de 
Andrade 

12 

Fabiana Luzia 
Moreira de 

Souza, Siape 
nº 2287889 

Mayara de Caldas Costa, 
Siape nº 3336221 

UNIDADE DE 
COMPRAS E 

LICITAÇÕES (UCLIC) 

Daniel 
Fernandes 

Afonso 
105 

Rodolfo 
Cavallari de 
Faria - Siape 

239**** 

Tatiane Aparecida Rosa 
dos Santos - Siape 

111**** 

Dayane Martins Silva - 
Siape 341**** 

UNIDADE DE 
PATRIMÔNIO 

(UPAT) 

Rodrigo 
Martins 

Vilela 
35 

Glaucia Tavares 
Fernandes - 

SIAPE 3355239 

Glaucia Tavares 
Fernandes - SIAPE 

3355239 

UNIDADE DE 
CONTRATOS 

(UCONT) 

Diego Passini 
Soares 

53 
Jaqueline Silva 

Castro - 

Júlia Araújo Dias - 
Matrícula SIAPE: 323**** 
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Matrícula 
SIAPE: 313**** 

Luciana Ferreira da Silva - 
Matrícula SIAPE: 300**** 

UNIDADE DE 
FISCALIZAÇÃO 

ADMINISTRATIVA 
DE CONTRATOS 

(UFAC) 

Altair Alves 
da Silva 

48 
Anna Letícia 

Rios de Assis - 
Siape 113**** 

Neide da Fonseca - Siape 
235**** 

SETOR DE 
ORÇAMENTO DE 

FINANÇAS 
(SGOF)/GERÊNCIA 
ADMINISTRATIVA 

(GAD) 

Thalita de 
Oliveira 

Gonçalves 
dos Santos 

122 

Thalita de 
Oliveira 

Gonçalves dos 
Santos Siape 

2287889 

Bruno Azevedo 
Gomes Freitas 

Bianca Januário Eiterer, 
Siape nº 3139860 

Cyntia Mendonça de 
Freitas, Siape nº 2260610 

Rafaela Cristiane Carvalho 
do Valle, Siape nº 3243175 

Aline Santos de Oliveira, 
Siape nº 2261984. 

SETOR DE 
CONTABILIDADE 

(SCONT) 

Gleiber Lúcio 
de Carvalho 

89 
Gleiber Lúcio de 
Carvalho, Siape: 

2275689 

Fernanda Cristina Rocha, 
Siape: 2287869 

Neider Coelho Pereira, 
Siape: 2351865 

DLIH/SETOR DE 
HOTELARIA 

HOSPITALAR DO 
HOSPITALAR 

(STHH) /DIVISÃO 
DE LOGÍSTICA E 

INFRAESTRUTURA 
HOSPITALAR (DLIH) 

André de 
Lima Xandó 

Baptista 
/ Miriam 

Cristina dos 
Santos 

Brandão 

556 

Carlos Fellippe 
de Oliveira 

Andreia 
Carneiro de 

Araújo 

Thaisa Ausier da 
Costa 

Samuel Lincoln 
Mendes 

Hildebrando Barbosa 
Júnior 

SETOR DE 
ENGENHARIA 

CLÍNICA (STEC) 

Fernanda de 
Carvalho 

Vieira 
118 

Aristóteles de 
Aleluia Júnior - 
SIAPE  30***89 

Márcio Luiz do 
Prado - SIAPE 

23***92 

Udson Sales Fernandes - 
CPF 06*.***.***-29 

UNIDADE DE 
SERVIÇOS GERAIS 

(USG) 

Guilherme 
Costa 

Cipriani 
75 

Laíse Souza 
Lima Matos 

- SIAPE 3254102 

Guilherme Costa Cipriani - 
SIAPE 2275674 
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SETOR DE 
INFRAESTRUTURA 

FÍSICA (SIF) 

Alexandre 
Augusto 
Rosa de 
Castro 

128 
Victor Hugo de 
Barros Cabral - 
Siape: 33****1 

Wagner Coelho do 
Nascimento - Siape: 

22****9 

Lucas Fiegenbaum de 
Oliveira - Siape: 33****7 

SETOR DE 
ABASTECIMENTO 
FARMACÊUTICO E 

SUPRIMENTOS 
(SAFS)/UNIDADE 

DE 
PLANEJAMENTO E 
DIMENCIONAMEN
TO DE ESTOQUES 

(UPDE) 

Camila 
Rocha 

Miranda 
/ Alan de 

Paiva Loures 

66 

LESSANDRA 
APARECIDA 

CORRÊA, 
SIAPE: 34***79 

LARYSSA NUNES SCHMITZ, 
SIAPE: 23***25 

EDMAR CARDOSO DE 
LIMA, SIAPE: 22***67 

UNIDADE DE 
ALMOXARIFADO E 

CONTROLE DE 
ESTOQUES (UACE) 

Juliana da 
Silva Morais 

471 

Arthur Ferreira 
Dos Santos 

Delgado - SIAPE 
3145246 

Bruna 
Nascimento de 
Campos - SIAPE 

3340780 

Daniel Faria 
Ribeiro - SIAPE 

3412637 

Denis Amarante 
- SIAPE 2391465 

Gleydiane 
Aparecida 
Generoso - 

SIAPE 2351853 

Isis De Oliveira 
Silva Franca - 

SIAPE 2275657 

Luciana Cristina 
da Silva Costa - 
SIAPE 3002348 

Osvaldbergue de Andrade 
Lopes - SIAPE 2275661 
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Matheus 
Pinheiro Leite - 
SIAPE 3259389 

DIVISÃO DE 
GESTÃO DE 

PESSOAS 
(DIVGP)/UNIDADE 

DE 
ADMINISTRAÇÃO 
DE PESSOAL (UAP) 

Marilene 
Fernandes 
de Oliveira 
/ Cláudia 

Tasca 
Folhadella 

104 
Claudia Tasca 

Folhadella 

Kátia Martins Pinheiro 

Josiana Aparecida da Silva 

UNIDADE DE 
DESENVOLVIMENT

O DE PESSOAL 
(UDP) 

Michelle 
Rodrigues de 

Amorim 
40 

Vinicius Miscoli 
Torres - SIAPE 

3198996 

Wilsylane Silva de Azevedo 
Marques - SIAPE 3372994 

Miriam Ferreira Esteves - 
SIAPE 1513695 

UNIDADE DE 
SAÚDE 

OCUPACIONAL E 
SEGURANÇA DO 

TRABALHO 
(USOST) 

Débora 
Cardoso 

Bhering de 
Menezes 

110 
Glauber Santos 

Melo, 
Siape: 3260920 

Débora Cardoso Bhering 
de Menezes, Siape: 

2260638 

GERÊNCIA DE ATENÇÃO À SAÚDE 

UNIDADE 
ORGANIZACIONAL 

TITULAR 
PATRIMON

IAL 

QUANTIDADE 
APROXIMAD
A DE BENS A 

SEREM 
OBJETO DE 

LEVANTAME
NTO FÍSICO 

MEMBROS 
INDICADOS PARA A 

EQUIPE DE 
LEVANTAMENTO 

MEMBROS INDICADOS 
PARA EQUIPE DE 

APOIO 

GERÊNCIA DE 
ATENÇÃO À SAÚDE 
(GAS)/DIVISÃO DE 

GESTÃO DO 
CUIDADO E APOIO 

DIAGNÓSTICO E 
TERAPÊUTICO 

(DCDT ) / DIVISÃO 
MÉDICA (DMED) 

Sérgio 
Paulo dos 

Santos 
Pinto 

/ Bruno 
Barbosa 

Vieira 
/ Ronald 

Kleinsorge 
Roland 

81 
Alan Gonçalves 

Coelho - 
SIAPE 2403228 

Bruno Barbosa Vieira - 
SIAPE 1829531 

Marcos Paulo Rafael 
Nunes - SIAPE 2260688 

UNIDADE DE 
CABEÇA E PESCOÇO 

(UCAP) 

Frederico 
Camargo 

Cavalcante 
416 

Frederico Camargo 
Cavalcante 

Amanda Meloni De 
Melo - 3001851 

Giovane De Lima 
Pereira - 2276416 
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Kelly Dos Anjos Melo 
Pereira - 1846145 

Livia Marques Dos 
Santos - 3107913 

Queli Mello Cabral 
- 3003007 

Ricardo Lopes Dos 
Santos - 2300024 

Ronieli Aparecida De 
Rezende - 2287996 

UNIDADE DO 
SISTEMA 

MÚSCULO-
ESQUELÉTICO 

(UME) 

José da 
Mota Neto 

21 
Jair Moreira Dias 

Junior  - Siape 
1172*** 

Marcus Vinícius de 
Oliveira Ferreira - 

Siape 2288*** 

UNIDADE DO 
SISTEMA 

DIGESTIVO (USD) 

Maria 
Augusta 
Marques 

Sampaio de 
Souza 

253 

Fabrícia Ester da 
Silva Sá - Siape: 

2288673 

Aline Amaral Do 
Nascimento - Siape: 

2260459 

Lize Maciel Pinheiro 
Guimarães Neiva - 

Siape 1604855 

Thales da Silva 
Corrêa  Siape 

2299951 

karla dos Santos 
Mansur  Siape 3001803 

Joselito Damião da Silva 
. Siape3053303 

Vania Maria Dias de 
Assis. Siape 2260848 

Marina Fonseca 
Mendes 

Miguel  Siape2347516 

João Batista da Silva 
Reis   Siape 2261268 

Gabriele Repossi 
Nogueira   Siape 

2347513 

Christiane Aparecida 
Ferreira da 

Silva  Siape 3002656 

Aline Gontijo Vale Da 
Silva  Siape3002765 
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Aline Lima Oliveira 
Jacometti   Siape 

1520205 

UNIDADE DA 
SAÚDE DA MULHER 

(UMUL) 

Patrícia de 
Oliveira 

Lima 
47 

Patrícia de Oliveira 
Lima 

Janice dos Santos Reis 

Lailane Helena Dazzini 

Rogéria Aparecida de 
Castro Conde 

UNIDADE DE 
HEMATOLOGIA, 
HEMOTERAPIA E 

ONCOLOGIA 
(UHHO) 

Igor de 
Brito 

Andrade 
388 

Igor de Brito 
Andrade – SIAPE nº 

2287998; 

ANA CAROLINA 
AMARAL DE SÃO 

JOSÉ 
PERRONE   -   SIAPE 

nº 1970878; 

ARIANE SERAFIM 
INNOCENCIO 

ASSIS   -   SIAPE nº 
2308709; 

BÁRBARA VARGAS 
DE OLIVEIRA 

MEDEIROS   -   SIAPE 
nº 1014214; 

DANIELA DE 
OLIVEIRA 

CAMILO   -   SIAPE nº 
3002559; 

FLAVIO RODRIGUES 
DOS REIS   -   SIAPE nº 

2299960; 

GRACIENNE DE SOUZA 
MARIANO   -   SIAPE nº 

2349585; 

ISIS DO NASCIMENTO 
TEIXEIRA 

SILVEIRA   -   SIAPE nº 
1018965; 

MARILUCE JAGURABA 
DE JESUS 

ALMEIDA   -   SIAPE nº 
2288253; 

PAULO AFONSO 
MOREIRA 

CARVALHO   -   SIAPE nº 
2260764; 

RICARDO BALTAZAR 
DOS SANTOS   -   SIAPE 

nº 2299949; 

RODRIGO HELENO DE 
SOUSA   -   SIAPE nº 

2307958; 

SUELLEN FERNANDA DE 
SOUZA VIANA   -   SIAPE 

nº 1100669 
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TATIANE ROSA 
ZATTA   -   SIAPE nº 

3208550; 

 

UNIDADE DO 
SISTEMA URINÁRIO 

(USUR) 

Fabiana 
Rodrigues 

Pereira 
545 

Wallas Jose Saraiva 
Bastos - SIAPE 

3235480 

Aline Aparecida 
Ribeiro Mendes - 
SIAPE 3360515 

Juliana Cristina De 
Lucio - SIAPE 

3234291 

Simone Ferreira Guedes 
- SIAPE 2351855 

Paulo Sergio Pinto - 
SIAPE 1506911 

Maite Martins Almeida 
- SIAPE 3002849 

Sara Gomes De Souza - 
SIAPE 2347514 

Janaina Da Silva Ribeiro 
- SIAPE 3002797 

Ana Rita Ribeiro Souza 
Silva - SIAPE 2100855 

Edimila Maria Da Costa 
- SIAPE 3002969 

Daniele Rodrigues De 
Oliveira - SIAPE 

3378115 

Barbara Lima Pereira - 
SIAPE 3001984 

Maria Beatriz Gomes 
Costa - SIAPE 3244389 

Francilene Mendes De 
Souza - SIAPE 3378329 

Vanete Aparecida De 
Sousa Vieira - SIAPE 

1201391 

Jacqueline Maciel Da 
Silva - SIAPE 2300034 
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Emiliana Spadarotto 
Sertorio - SIAPE 

1200867 

DIVISÃO DE 
ENFERMAGEM 

(DENF) 

Paula 
Regina 

Filgueiras 
Gazola 

14 

Paula Regina 
Filgueiras Gazola 

Marcus Vinícius 
Pereira 

Aline de Souza 
Fernandes 

Regina Maria  Araújo 
Martins 

Amanda Aparecida Dias 

Paula Farage M. da 
Rocha 

Álvaro Alves, Jeferson 
de Assis 

Katrine Correa Martins 

Thiago Pavão Fonseca 

SETOR DE 
CUIDADOS 

ESPECIALIZADOS 
(STESP) 

Erich Vidal 
Carvalho 

68 
Gabriela Perilli De 

Toledo (siape 
2351856) 

Taiana Nascimento de 
Abreu (2287886) 

UNIDADE DE 
ESPECIALIDADES 
CLÍNICAS (UEC) 

Samir 
Resende 

Guimarães 
Souza 

441 

ANDREIA MARCIA 
MONTEIRO 2288043 

LIDIANE MAGALHAES 
PINTO MITUIASSU 

3002639 

NATHALIA ALVES 
LOURENCO 3001477 

SAMIR RESENDE 
GUIMARÃES SOUZA 

2288056 

TAISY SANT ANNA 
SAMPAIO 2275487 

VANESSA PENNA 
MAZZOCCOLI 

2299957 

ANDREIA MARCIA 
MONTEIRO 2288043 

LIDIANE MAGALHAES 
PINTO MITUIASSU 

3002639 

NATHALIA ALVES 
LOURENCO 3001477 

SAMIR RESENDE 
GUIMARÃES SOUZA 

2288056 

TAISY SANT ANNA 
SAMPAIO 2275487 

VANESSA PENNA 
MAZZOCCOLI 2299957 
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UNIDADE DE 
CLÍNICA 

MÉDICA (UCM) 

Gilmara 
Aparecida 

Batista 
Fernandes 

809 

Andrea Ramos 
-  Siape 2436500 

Arinda Aparecida dos 
Santos Rosa 

Marcelino - Siape 
3000164 

Aline Correia Pereira 
Barata - Siape 

2363964 

Beatriz Rosa Dos 
Santos Ferreira  - 

Siape 3003242 

Débora Janine Da 
Cunha Paula - Siape 

1775318 

Francisco Eduardo 
Ferreira  - Siape 

3002717 

Gilmara Aparecida 
Batista Fernandes 
-  Siape 1155446 

Jacqueline Bellini 
Sarmento  - Siape 

239977 

João Batista Marcos - 
Siape 3122493 

Josiane Maia Siqueira - 
Siape 3001664 

Karla Sobral Neves 
Fernandes  - Siape 

3002635 

Leonardo Aparecido 
Lima da Silva  - Siape 

2396530 

Leônidas Nelson 
Martins Júnior - Siape 

3001974 

Luana Roberta Pereira 
Lima  - Siape 2300026 

Maria de Cassia  Vieira 
Campos  - Siape 

2358038 

Nádia B. Santana de 
Almeida  - Siape 

1922958 

Natália de Almeida Cruz 
Dias -  Siape 3283554 

Pâmela Eny da Silva  - 
Siape 2347448 

Paulo José dos Santos  - 
Siape 1434530 

Talita de Oliveira 
Machado - Siape 

3001418 



nº 39, quinta-feira, 29 de agosto de 2024 
 

 31 

Wagner da Silva  - Siape 
2391596 

Renata Apolinário de 
Jesus - Siape 2391687 

 

UNIDADE DE 
CLÍNICAS 

CIRÚRGICAS 
ESPECIALIZADAS 

(UCCE) 

Taiana 
Nascimento 

de Abreu 
15 

TAIANA 
NASCIMENTO DE 

ABREU - SIAPE 
2287886 

GABRIELA PERILLI DE 
TOLEDO -  SIAPE 

2351856 

ROSILEIA DE 
OLIVEIRA SIERVI 

AMARAL  - 
SIAPE 3002696 

TAIANA NASCIMENTO 
DE ABREU - SIAPE: 

2287886 

GABRIELA PERILLI DE 
TOLEDO -  SIAPE: 

2351856 

 

UNIDADE DE 
CLÍNICA CIRÚRGICA 

(UCIR) 

Edma 
Nogueira 
da Silva 

268 

Ana Paula Savino 

André Luiz Ezequiel 

Cleimir Alessandro 
Lousada 

Conceição Aparecida 
Portes 

Denise da Silva Costa 

Denizete Maria dos 
Santos e Silva 

Francismara Assis 
Soares de Souza 

Elysa Augusta da 
Silva Alves 

Janaína dos Santos 
Amorin 

Joseana Aparecida 
Peroni 

Lucila Helena de Paula 
Ávila 

Milla Juliana Carlos 
Ávila 

Patrícia Alvarenga Pais 

Rosemar da Silva 
Emídio 

Rôsi Daniela do 
Nascimento 

Selma Cristina de Souza 

Vivian Cristina de Matos 

Anderson Nascentes de 
Azevedo 

Ayuri Evillin Aquino de 
Oliveira 

Érica Cristiane Oliveira 
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Juliana Pereira Pinto 

Juliana da Silva 
Camilo 

UNIDADE DA 
CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE 

(UCA) 

Paula 
Bruno de 

Martin 
325 

Samantha Cristina 
Guedes Paula - 

3001977 

Leticia de Souza 
Peyroton Ferreira - 

3002258 

 

Sumaya Assis de Fátima 
-3002668 

Marielen Costa Borges 
2275708 

Elizângela Neves da 
Silva -2347526 

Patrícia Elias de Oliveira 
Rodrigues 3001893 

Juliana Moreira Chaves 
-3003323 

 

SETOR DE 
FARMÁCIA 

HOSPITALAR 
(SFH)/UNIDADE DE 
FARMÁCIA CLÍNICA 

E DISPENSAÇÃO 
(UFCD) 

Rosângela 
Barra 
Rocha 

Lamarca 
/ Eunice 
Cristina 

Mendes de 
Assis Baeta 

195 

Bruno Araujo 
Brandão 1527460 

Natália Silva de 
Oliveira Barbosa 

2392309 

Ronildo Dos Reis 
Barbosa 1275551 

Amanda Gonelli 
Gonçalves 3002019 

Danielle Oliveira da 
Fonseca 3145334 

Lucy Ferreira Dos 
Santos 2288202 

Marcelo Ataide Eiter 
2275589 

Fernanda Valério Lopes 
3001470 

Ana Luiza Reis de 
Freitas Genesio 

3002047 

Rafael Mitterhofer 
2275576 

UNIDADE DE 
TERAPIA INTENSIVA 

ADULTO (UTIAD) 

Andressa 
da Silva 

216 

Ana Paula Assis 
2275866 

Marina Dos Reis 
Abreu- 3001527 

Franchilei 
Guizalberth De Souza 

- 3062625 

Andressa da Silva - 
2288691 

Thayrine Silva Marcelo - 
2199526 
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Leidiana Francisca 
Mendes Toledo 

Macedo - 2288656 

Luciana Gonfinetti - 
3002839 

Bruno Curty 
Bergamini - 3311059 

Nivea Satie Maeda - 
2288682 

Elivaldo Cyrillo Junior 
- 2347336 

André Luiz Dias de 
Souza 

Thais Aparecida 
Fonseca de Souza 

UNIDADE DE 
DIAGNÓSTICO POR 

IMAGEM (UDI) 

Rafael 
Gustavo 
Gomide 

Alcântara 

487 

Diego Americo Pires - 
SIAPE 1866694 

Naiara De Jesus 
Pedrosa - SIAPE 

3267004 

Claudia Helena 
Carvalho De 

Sampaio - SIAPE 
2397280 

Hailton Goncalves De 
Faria Junior 

- SIAPE 3260094 

Daniel Nascimento Da 
Silva - 2276382 

Paulo Cesar De Oliveira 
Affonso Junior - SIAPE 

3075090 

Leandro De Oliveira 
Afonso 1735632 

Virginia Lucia Da 
Silva - SIAPE 3002548 

Jaqueline Vieira 
Souza - SIAPE 2275960 

UNIDADE DE 
AMBULATÓRIO (UA
MB), HOSPITAL DIA 

E CAPS 

Maria 
Helena 

Barcellar 
1492 

Jussara Jaira Campos 
- SIAPE 2319592 

Neide Barboza Lopes 
- SIAPE 2300013 

Ilda Cristina Andrade 
Oliveira - SIAPE 

3002650 

Renata Cristina Justo de 
Araújo - SIAPE 1778047 
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Terezinha das Graças 
Leite - SIAPE 

2351828 

Cristiano Caniato da 
Silva - SIAPE 2288055 

Laene Juliana 
Emiliana - SIAPE 

2260777 

Ana Cláudia Souza 
Brigida Rocha - SIAPE 

2397022 

Bruna Reis Pires - 
SIAPE 2287809 

Ivânia Maria Alves 
Morais - 2260746 

Águida de Cássia de 
Araujo Silva Oliveira 

- 2275516 

Larissa Vieira de Brito - 
SIAPE 2260575 

Ronylla Rodrigues 
Ganda - SIAPE 2275524 

Ramon Pacheco de 
Souza - SIAPE 1922956 

Magda Helena Fideiro 
Ribeiro de Navarro 

- 3001635 

UNIDADE DE 
ANÁLISES CLÍNICAS 

E ANATOMIA 
PATOLÓGICA 

(UACAP) 

Clarissa 
Ferreira 
Cunha 

826 

Ana Paula Alves Silva 
Sacramento - SIAPE 

2277306 

Fernanda Aparecida 
Oliveira Alves - SIAPE 

3159332 

Livia Bittencourt Dos 
Reis - SIAPE 1037217 

Antonio Francisco 
Nogueira - 

SIAPE 2010658 

Renata Correa De 
Carvalho Haramoto - 

SIAPE 3001599 

Elizabeth Rezende 
Rodrigues  - SIAPE 

2275569 

Christian Ferreira 
Santos - SIAPE 3311031 

Luciana Segheto 
Murinelly - 

SIAPE 1843844 

Nayara de Mello 
Fonseca - SIAPE 

1015092 

Paullyne Antunes - 
SIAPE 3001861 

UNIDADE DE 
BLOCO CIRÚRGICO 

E PME (UBCME) 

Camila Silva 
Torres 
Militão 

1029 

MOACIR STEFANI 
RODRIGUES 

- SÍAPE: 3244545 

ALCIONE COELHO DE 
SOUZA 

- SÍAPE: 2275921 
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ISAQUE XAVIER 
RIBEIRO - 

SÍAPE: 3244541 

SOLANGE COELHO 
CIRIACO - 

SÍAPE: 2307976 

ALINE THAWANY DE 
SOUZA DA FONSECA 

- SÍAPE: 2288296 

FLÁVIA DOS SANTOS 
CARVALHO ROMA 
- SÍAPE: 3002638 

CRISTINA 
GONÇALVES DA 

SILVA 
- SÍAPE: 2347481 

CRISTIANO DA SILVA 
COSTA 

- SÍAPE: 2261197 

ANA CLÁUDIA DA 
SILVA 

MATTOS - SÍAPE: 127
5697 

 

GREICE SANTANA 
MARCÍLIO 

- SÍAPE: 3002699 

LÍVIA TEIXEIRA PEREIRA 
- SÍAPE: 2364036 

GISELLE CRISTINA DE 
ALMEIDA 

- SÍAPE: 1288320 

WILHIANA BATISTA DE 
OLIVEIRA 

- SÍAPE: 2275795 

DIVAL RIBEIRO NETTO 
DE REZENDE 

- SÍAPE: 2391049 

ÉRICA MARTINS DE 
SOUSA 

- SÍAPE: 2300007 

KETHERYNE CRISTINE L. 
F. FERREIRA 

- SÍAPE: 3002842 

ANDRESSA APARECIDA 
ABREU 

- SÍAPE: 2260552 

DAYANA SUELY 
ALMEIDA 

- SÍAPE: 2275956 

TATIANA CRISTINA DOS 
SANTOS MAGALHÃES 

- SÍAPE: 2282010 

TAÍTILA SANTOS 
BORGES 

- SÍAPE: 2260829 

MARILÉIA DE PAIVA 
MIRANDA 

- SÍAPE: 1101519 
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ELISABETH ARANTES 
BRAGA 

- SÍAPE: 2288108 

ESMERALDINO PEREIRA 
ALMEIDA 

- SÍAPE: 2403190 

 

 

UNIDADE 
MULTIPROFISSIONA

L (UMULTI) 

 

Priscilla 
Aparecida 
de Aquino 

Batista Noé 

647 

Glauce de Fátima 
Miranda – SIAPE 

3334765 

Luciane de Carvalho 
Sales – SIAPE 

2260596 

Aline de Oliveira 
Diniz – SIAPE 

1004792 

Carolina Vargas de 
Oliveira Santos – 
SIAPE 1369653 

Fellipe Silva 
Rodrigues – SIAPE 

3001313 

Chislene Pereira Vanelli 
– SIAPE 1155303 

Anna Carolina Pinto de 
Almeida - SIAPE: 

2254714 

Isabela Aparecida 
Ferreira da Silva – SIAPE 

1369680 

Sirlei Aparecida 
Mariano – SIAPE 

2347300 

Marcela de Souza Rosa 
– SIAPE 2379801 

Bruno Lionardo de 
Paula - Siape:3001969 

Priscilla Ganimi – SIAPE 
3001422 

Maria Priscila 
Wermelinger Ávila - 

SIAPE 3001742 

Priscila Almeida 
Barbosa – SIAPE 

3002035 

Elaine Andrade Moura – 
SIAPE 3002161 

Rosana Gabriella de 
Vasconcelos Novaes - 

SIAPE 3001904 



nº 39, quinta-feira, 29 de agosto de 2024 
 

 37 

Miguel Nunes Fam Neto 
– SIAPE 2299990 

Gláucia Cópio Vieira - 
Siape: 3001573 

Anna Paula Campos 
Sarchis – SIAPE 2288579 

Daniele Thomé Silva – 
SIAPE 3001526 

Priscila Monteiro Veras 
– SIAPE 2299959 

Liliany Fontes Loures – 
SIAPE 1325450 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da assinatura. 

 

Dimas Augusto Carvalho de Araújo 

 

 

EDITAIS/PROCESSOS SELETIVOS/RESULTADOS/LICENÇAS 

 

Portaria-SEI nº 543, de 27 de agosto de 2024 

Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 
a gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias instituídas pela Portaria nº 146/2016/PRES/EBSERH, publicada no Diário Oficial da 
União nº 111, Seção 2, de 13 de junho de 2016; 

CONSIDERANDO a Norma-SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH, instituída pela Portaria-SEI nº 72, publicada 
no Boletim de Serviço Ebserh, nº 1318, de 27 de maio de 2022, que dispõe sobre os critérios e 
procedimentos a serem aplicados para seleção e nomeação das funções gratificadas e cargos 
comissionados, no âmbito da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh; 

CONSIDERANDO o Edital - SEI 07 (SEI nº 40918700), publicado no Boletim nº 36, de 08/08/2024 
(SEI nº 41379936), do Processo Seletivo para Função Gratificada de Chefe do Setor de 
Administração (SAD); 

RESOLVE: 

https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=13/06/2016&jornal=2&pagina=1&totalArquivos=80
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=13/06/2016&jornal=2&pagina=1&totalArquivos=80
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=56686408&id_procedimento_atual=56536117&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=2545f19b20b12fee42fcef87a622e564a25421e54c7a87ebaf383c838f07dd18
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=57195843&id_procedimento_atual=56536117&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=496472e0fdab538d14fd6d656e13c14c1dff125f9fcdbabbf02f9f726005ab2d
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Art. 1º Divulgar o Resultado Final da 1ª Fase - Análise Curricular:  

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO PONTUAÇÃO SITUAÇÃO 

1 
***.124.557-

** 
19,0 Classificado/Selecionado para segunda fase  

2 
***.851.826-

** 
15,0 Classificado/Selecionado para segunda fase  

3 
***.833.858-

** 
13,0 Classificado/Selecionado para segunda fase  

4 
***.330.960-

** 
8,5 Classificado/Selecionado para segunda fase  

5 
***.533.036-

** 
- 

Desclassificado - Não atendeu ao item 5.5 
do Edital 

 

6 
***.407.686-

** 
- 

Desclassificado - Não atendeu aos incisos V 
e VI do item 5.4 do Edital 

 

7 
***.312.726-

** 
- 

Desclassificado - Não atendeu aos itens 5.3 
e 5.6 do Edital 

 

Art. 2º - Participarão da 2ª Fase referente à Entrevista, os melhores classificados na 1ª Fase, 
observado o limite definido a seguir: 

I-  De 1 a 5 inscritos – Até a 3ª classificação 

II- De 6 a 10 inscritos – Até a 4ª classificação 

III- Acima de 10 inscritos – Até a 5ª classificação 

Art. 3º - Os classificados para a 2ª Fase, serão notificados através do e-mail institucional, pela 
Comissão de Seleção (COMISE) do HU-UFJF, com informações acerca da data, horário e local das 
entrevistas. 

Art. 4º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Dimas Augusto Carvalho de Araújo 

 

Portaria-SEI nº 547, de 28 de agosto de 2024 

Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 
a gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais 
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e estatutárias instituídas pela Portaria nº 146/2016/PRES/EBSERH, publicada no Diário Oficial da 
União nº 111, Seção 2, de 13 de junho de 2016; 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8, da Presidência da 
Ebserh, de 9 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro 
de 2019; 

CONSIDERANDO o processo SEI nº 23765.012433/2024-47 que dispõe sobre a aprovação da 
licença para interesse particular do empregado público DANIEL AMARAL ALVES MARLIÈRE; 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder licença sem remuneração para tratar de interesse particular ao empregado 
DANIEL AMARAL ALVES MARLIÈRE, Matrícula Siape nº 3*****5, ocupante do cargo Cirurgião - 
Dentista, lotado na Unidade de Cabeça e Pescoço (UCAP), pelo período de 02/09/2024 a 
01/09/2026. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Dimas Augusto Carvalho de Araújo 

 

 

 

https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=13/06/2016&jornal=2&pagina=1&totalArquivos=80
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=13/06/2016&jornal=2&pagina=1&totalArquivos=80
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=57198940&id_procedimento_atual=50802245&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=95ec183b8538c5ace5c46d8853a501e28b70b103ba034e9a5e4ffaacf9441e37

